
SALARIO MINÍMO VIGENTE  R$ 1.518,00 

 
TABELA DE VENCIMENTOS 

 EFEITOS RETROATIVOS  A 1º DE MARÇO DE 2026  
 

LEI No 14.817 DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Analista Universitário 
 Vigência 1º de março de 2026 

 
30 horas semanais 

 

GRAU VENCIMENTO 

I 1.671,72 

II 1.893,84 

III 2.149,26 

IV 2.443,00 

V 2.780,80 

VI 3.091,61 

VII 3.439,68 

VIII 3.829,56 

IX 4.266,17 

Analista Universitário 
Gratificação de Suporte Técnico Universitário – GSTU 

 Vigência 1º de março de 2026 
 

30 Horas Semanais 

GRAU REFERÊNCIA 

S E EE M D 

I 1.186,26 1.554,34 1.892,97 2.525,11 3.283,63 

II 1.246,96 1.815,42 2.024,33 2.719,68 3.554,07 

III 1.304,50 1.800,15 2.159,65 2.924,47 3.842,33 

IV 1.357,15 1.847,07 2.297,81 3.139,16 4.148,80 

V 1.402,88 1.941,79 2.437,60 3.363,10 4.473,70 

VI 1.503,72 2.096,54 2.641,92 3.659,95 4.881,60 

VII 1.609,52 2.261,59 2.861,53 3.981,38 5.325,17 

VIII 1.720,09 2.437,38 3.097,29 4.329,12 5.807,30 

IX 1.835,25 2.624,26 3.350,13 4.705,14 6.331,16 



SALARIO MINÍMO VIGENTE  R$ 1.518,00 

TABELA DE VENCIMENTOS 
EFEITOS RETROATIVOS  A 1º DE MARÇO DE 2026 

 
LEI No 14.817 DE 23 DE JANEIRO DE 2025 

 
 
 
 
 
 

Analista Universitário  
Vigência 1º de março de 2026 

 
40 horas semanais 

 

GRAU VENCIMENTO 

I 2.006,06 

II 2.272,61 

III 2.579,11 

IV 2.931,60 

V 3.336,96 

VI 3.709,93 

VII 4.127,61 

VIII 4.595,47 

IX 5.119,41 

 

Analista Universitário 
Gratificação de Suporte Técnico Universitário – GSTU 

 Vigência 1º de março de 2026 
 

40 Horas Semanais 
 

GRAU 
REFERÊNCIA 

S E EE M D 

I 1.804,48 2.295,24 2.746,74 3.589,56 4.600,91 

II 1.915,02 2.672,95 2.951,49 3.878,60 4.991,08 

III 2.025,79 2.686,63 3.165,96 4.185,70 5.409,48 

IV 2.135,14 2.788,35 3.389,32 4.511,10 5.857,24 

V 2.241,15 2.959,67 3.620,74 4.854,70 6.335,46 

VI 2.417,02 3.207,43 3.934,58 5.291,92 6.920,75 

VII 2.604,48 3.473,89 4.273,79 5.766,88 7.558,56 

VIII 2.803,87 3.760,24 4.640,10 6.282,49 8.253,35 

IX 3.015,62 4.067,60 5.035,41 6.842,05 9.010,01 


